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ESTADO DE MATO-GROSSO 

LEI N2 B1B,de 19 de julho de 1 956. 

Abre no corrente exercfcio 
o crédito na importancia de Cri •• 
45 000,00, para a~uisição de um 
prédiO, destinado a insth1áção da 
Asên0ia Postal TelegráTica, em 
&ia Felix, mU!l1oípio de Barra do 
Garças e'da outras providências • 

o GOVERNADOR DO ESTADO])E MATO-GROSSO:. 

Faço saber ~ue a Assembléi~ Legislativa decreta e eu 
sanoiono a seguinte Lei : 

Artigo 12 - Fica aberto no corrente exercfcio,um orá 
dito especial na im~ortancia de Cr§ 45 000,00 (~uarenta e 
cinco mel cruzeir.os), para a~uisiçdO de um prédio que se des 
~inará~ 1nst~la~o da ~gência Fpstal Telegráfioa, na séde 
do Distrito ·de são Felix, munioípio de Barra do Garças •.. 

por 
25, 

Artigo 22 - ÀS despesas 
oonta da anulação parcial 
do orçamento vigente. 

decorrentes desta leilcorrerão 
da verba 81-0UTROS ENuARGOS -

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigôr na data de 
publioação, revogadas as disposições em contrário. 

sua 

Palácio Alencastro em Cuiabá, 19 de 
__ .13~Lda_.Independênc1a e 682 da RepÚblica. 

julho de 1 956, 

-_._-_."---
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